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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

11060.002471/2010-44
Voluntario
2803-001.942 — 3" Turma Especial
21 de novembro de 2012
TERCEIROS
ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO PAULO
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Periodo de apuracao: 01/01/2005 a 31/05/2010
CONTRIBUICAO SOCIAL. OUTRAS ENTIDADES OU FUNDOS.

Compete a Receita Federal do Brasil a fiscalizagdo, a arrecadagdo e a
cobranga das contribui¢cdes destinadas as outras entidades ou fundos, na
forma da legislagdao em vigor.

Sao devidas contribuigdes sociais destinadas a Terceiros a cargo da empresa
sobre as remuneragdes dos segurados empregados que lhes prestam servicos.

TAXA DE JUROS

Sao devidas e legais a aplicacdo de taxa de juros moratorios incidentes sobre
débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
bem como, a aplicagdo da taxa SELIC, enunciadas nas simulas 4° ¢ 5° do
CAREF.

MULTA. RETROATIVIDADE. ATO NAO DEFINITIVAMENTE
JULGADO.

Fica assegurada a empresa a aplicagdo da multa prevista na legisla¢do atual,
se mais benéfica.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do(a) relator(a), para aplicar a multa prevista
no art. 35-A da Lei 8.212/1991, com a redagdo dada pela Lei 11.941/2009, que deve ser
comparada a multa do langamento fiscal, prevalecendo a mais favoravel ao contribuinte.

(Assinado digitalmente)



  11060.002471/2010-44  2803-001.942 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Turma Especial 21/11/2012 TERCEIROS ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Helton Carlos Praia de Lima  2.0.1 28030019422012CARF2803ACC  Assunto: Outros Tributos ou Contribuições
 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/05/2010
 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. OUTRAS ENTIDADES OU FUNDOS.
 Compete à Receita Federal do Brasil a fiscalização, a arrecadação e a cobrança das contribuições destinadas às outras entidades ou fundos, na forma da legislação em vigor.
 São devidas contribuições sociais destinadas a Terceiros a cargo da empresa sobre as remunerações dos segurados empregados que lhes prestam serviços.
 TAXA DE JUROS
 São devidas e legais a aplicação de taxa de juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, bem como, a aplicação da taxa SELIC, enunciadas nas súmulas 4o e 5o do CARF.
 MULTA. RETROATIVIDADE. ATO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO.
 Fica assegurada à empresa a aplicação da multa prevista na legislação atual, se mais benéfica.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do(a) relator(a), para aplicar a multa prevista no art. 35-A da Lei 8.212/1991, com a redação dada pela Lei 11.941/2009, que deve ser comparada à multa do lançamento fiscal, prevalecendo a mais favorável ao contribuinte. 
 (Assinado digitalmente)
 Helton Carlos Praia de Lima � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de Lima, Andre Luis Marsico Lombardi, Oseas Coimbra Junior, Gustavo Vettorato, Natanael Vieira dos Santos, Amilcar Barca Teixeira Junior.
 
  DO LANÇAMENTO
Trata-se de Auto de Infração (AI n° 37.282.288-6/2010) contra a empresa acima identificada, na qual são exigidas contribuições incidentes sobre a remuneração de segurados empregados, apuradas com base nas folhas de pagamento e na contabilidade, não declaradas em GFIP, relativamente às parcelas destinadas a outras Entidades e Fundos (Terceiros).
Foram deduzidas as contribuições recolhidas em guias (GPS) e os valores lançados em parcelamento (LDC) no período fiscalizado.
DA CIÊNCIA DO LANÇAMENTO
O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal em 18/08/2010, apresentando impugnação.
A decisão de primeira instância administrativa fiscal deu procedência parcial à impugnação declarando excluídas as competências 01/2005 a 07/2005 em razão da decadência, nos termos do art. 150, § 4o do CTN, por haver recolhimento parcial de contribuições sociais.
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
O contribuinte foi cientificado da decisão em 25/03/2011, inconformado interpôs recurso voluntário, alegando em síntese:
- a ilegalidade e inconstitucionalidade das contribuições a outras entidades e terceiros (SEBRAE, INCRA, SENAC e FNDE);
- a multa é excessiva e confiscatória. Não há razão para que sejam cumuladas duas multas na mesma autuação, pois somadas fogem completamente da razoabilidade;
- a aplicação da taxa selic é ilegal;
- por fim, requer o cancelamento do lançamento fiscal.

 Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima, Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche todos os requisitos de admissibilidade, razão pela qual, passo a analisá-lo.
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI TRIBUTÁRIA
Quanto à ilegalidade e inconstitucionalidade das contribuições a outras entidades e terceiros (SEBRAE, INCRA, SENAC e FNDE) não podem ser acatadas pelo julgador em razão de serem legais e não decretadas inconstitucionais pelo poder judiciário.
A declaração de inconstitucionalidade de lei é prerrogativa outorgada pela Constituição Federal ao Poder Judiciário. A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por outra lei federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas disposições. Assim, no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, nos termos do art. 26-A e parágrafo único, do Decreto 70.235/72, bem como, art. 62 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de recursos Fiscais - CARF, aprovado pela Portaria GMF 256, de 22 de junho de 2009. No mesmo sentido é o que discorre a Súmula 2 do CARF:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
A fundamentação legal para a constituição dos créditos relativos a Terceiros (Outras Entidades) está disposta no relatório de Fundamentos Legais do débito � FLD, fls. 50/52 dos autos.
JUROS E TAXA SELIC
São devidas e legais a aplicação dos juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Receita Federal do Brasil, bem como, a aplicação da taxa SELIC, enunciadas nas súmulas 4o e 5o do CARF, in verbis:
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Súmula CARF nº 5: São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral.
MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA.
As contribuições previdenciárias são tributos lançados por homologação nos termos do art. 150 do CTN. Corrobora com o entendimento o Superior Tribunal de Justiça - STJ, REsp 289181/MG.
A multa aplicada pela Lei 8.212/91, na redação introduzida pela Lei 11.941/2009, estabelece a distinção entre multa de mora (art. 35) e a multa de ofício (art. 35-A). Suas aplicações devem seguir formas distintas, aplicando-se para a multa de mora o art. 61 da Lei 9.430/96, e para a multa de ofício o art. 44 da Lei 9.430/96. Este entendimento, também, é corroborado pelo Superior Tribunal de Justiça � STJ no Processo - AGRESP 200601560547.
A multa de mora, art. 35 da Lei 8.212/91, deve ser aplicada para pagamento fora do prazo previsto na legislação e será calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento por dia de atraso limitada a 20% (vinte por cento), nos termos do art. 61 da Lei 9.430/96. 
A multa de ofício, art. 35-A da Lei 8.212/91, deve ser aplicada nos termos do art. 44 da Lei 9.430/96 (I - 75% sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; II - 50%, exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal). O lançamento de ofício está previsto no art. 149 do CTN:
Outrossim, o Supremo Tribunal Federal � STF fixou entendimento no sentido de que as cominações impostas por meio de lançamento de ofício decorrem do fato de omissão na declaração e recolhimento intempestivos da contribuição, nos termos do Processo -RE-AgR 241087. O julgado é acompanhado pelo STJ, REsp 330519/RS, e Tribunais Federais - TRF-3ª Região, AC 94.03.010836-3/SP, e TRF-1ª Região, AC 1997.01.00.047531-2/DF; que compreendem que deve ser efetuado o lançamento de ofício quando constatada diferença a menor, ou inexistência de pagamento, ou irregularidades na declaração de tributos sujeitos a lançamento por homologação (omissão ou inexatidão). 
As alterações trazidas pela Lei 8.212/91 quanto à aplicação da multa devem ser observadas no caso objeto de análise, buscando o disposto nos artigos 106, inciso II, e 112, ambos do CTN, no sentido de se analisar e aplicar a norma que for mais benéfica ao contribuinte.
A análise será realizada pela comparação entre os valores das multas aplicadas por descumprimento de obrigação principal, conforme o art. 35 da Lei 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei 11.941, de 2009; por descumprimento de obrigações acessórias, conforme §§ 4º e 5º do art. 32 da Lei 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei 11.941, de 2009; e por multa de ofício calculada na forma do art. 35-A da Lei 8.212, de 1991, acrescido pela Lei 11.941, de 2009.
Ante ao exposto, por se tratar de diferenças não declaradas em GFIP e não recolhidas na época própria (recolhimento intempestivo da contribuição), refere-se a lançamento de ofício. Assim, a multa a ser aplicada será a do art. 35-A da Lei 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei 11.941, de 2009, que deve ser comparada à multa do lançamento, prevalecendo a mais favorável ao contribuinte.
Não há ofensa ao princípio da capacidade contributiva previsto no artigo 145, § 1o, da Constituição Federal, pois efetuado lançamento fiscal na forma da lei não pode ser considerado confiscatório, pois este juízo de admissibilidade já foi feito pelo poder legislativo quando da sua aprovação. Cabe a autoridade administrativa aplicar as determinações legais e zelar pelo cumprimento da obrigação tributária, respeitando o princípio da legalidade. 
O crédito tributário encontra-se revestido das formalidades legais do art. 142 e § único, e arts. 97 e 114, todos do CTN, com período apurado, discriminação dos fatos geradores por intermédio do Relatório Fiscal - REFISC; com Discriminativo do Débito - DD; as Instruções para o Contribuinte � IPC; os Fundamentos Legais do Débito � FLD; a identificação do contribuinte, identificação do Auditor Fiscal notificante; e demais informações constantes dos autos, consoante artigo 33 da Lei n° 8.212/91.
CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto em dar provimento parcial ao recurso para aplicar a multa prevista no art. 35-A da Lei 8.212/1991, com a redação dada pela Lei 11.941/2009, que deve ser comparada à multa do lançamento fiscal, prevalecendo a mais favorável ao contribuinte.
(Assinado digitalmente)
Helton Carlos Praia de Lima
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Helton Carlos Praia de Lima — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de
Lima, Andre Luis Marsico Lombardi, Oseas Coimbra Junior, Gustavo Vettorato, Natanael
Vieira dos Santos, Amilcar Barca Teixeira Junior.

Relatorio

DO LANCAMENTO

Trata-se de Auto de Infracdo (Al n° 37.282.288-6/2010) contra a empresa
acima identificada, na qual sdo exigidas contribui¢des incidentes sobre a remuneragdo de
segurados empregados, apuradas com base nas folhas de pagamento e na contabilidade, ndo
declaradas em GFIP, relativamente as parcelas destinadas a outras Entidades e Fundos
(Terceiros).

Foram deduzidas as contribui¢cdes recolhidas em guias (GPS) e os valores
langados em parcelamento (LDC) no periodo fiscalizado.

DA CIENCIA DO LANCAMENTO

O contribuinte foi cientificado do lancamento fiscal em 18/08/2010,
apresentando impugnagao.

A decisdo de primeira instancia administrativa fiscal deu procedéncia parcial
a impugnacdo declarando excluidas as competéncias 01/2005 a 07/2005 em razdo da
decadéncia, nos termos do art. 150, § 4° do CTN, por haver recolhimento parcial de
contribuigdes sociais.

DO RECURSO VOLUNTARIO

O contribuinte foi cientificado da decisdo em 25/03/2011, inconformado
interpOs recurso voluntario, alegando em sintese:

- a ilegalidade e inconstitucionalidade das contribui¢des a outras entidades e
terceiros (SEBRAE, INCRA, SENAC e FNDE);

- a multa ¢ excessiva e confiscatoria. Nao ha razdo para que sejam cumuladas
duas multas na mesma autuagao, pois somadas fogem completamente da razoabilidade;

- a aplicacdo da taxa selic ¢ ilegal;

- por fim, requer o cancelamento do lancamento fiscal.

Voto
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Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima, Relator

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche todos os requisitos de
admissibilidade, razao pela qual, passo a analisa-lo.

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI TRIBUTARIA

Quanto a ilegalidade e inconstitucionalidade das contribuicdes a outras
entidades e terceiros (SEBRAE, INCRA, SENAC e FNDE) nao podem ser acatadas pelo
julgador em razao de serem legais e nao decretadas inconstitucionais pelo poder judiciario.

A declaracao de inconstitucionalidade de lei ¢ prerrogativa outorgada pela
Constituicdo Federal ao Poder Judicidrio. A alegagdo de inconstitucionalidade formal de lei
ndo pode ser objeto de conhecimento por parte do administrador publico. Enquanto nao for
declarada inconstitucional pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre
as partes) ou revogada por outra lei federal, a referida lei estard em vigor e cabe a
Administragdo Publica acatar suas disposi¢des. Assim, no ambito do processo administrativo
fiscal, fica vedado aos 6rgaos de julgamento afastar a aplicagdao ou deixar de observar tratado,
acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, nos termos do
art. 26-A e paragrafo tnico, do Decreto 70.235/72, bem como, art. 62 do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de recursos Fiscais - CARF, aprovado pela Portaria GMF 256, de 22
de junho de 2009. No mesmo sentido ¢ o que discorre a Sumula 2 do CARF:

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

A fundamentacao legal para a constitui¢do dos créditos relativos a Terceiros
(Outras Entidades) estd disposta no relatério de Fundamentos Legais do débito — FLD, fls.
50/52 dos autos.

JUROS E TAXA SELIC

Sdo devidas e legais a aplicagdo dos juros moratorios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Receita Federal do Brasil, bem como, a aplicacdo da taxa
SELIC, enunciadas nas simulas 4° e 5° do CARF, in verbis:

Sumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributarios administrados
pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custodia - SELIC para titulos federais.

Sumula CARF n° 5: Sdo devidos juros de mora sobre o crédito
tributdario ndo integralmente pago no vencimento, ainda que
suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir deposito no
montante integral.

MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA.

As contribuigdes previdenciarias sdo tributos langados por homologacao nos
termos do art. 150 do CTN. Corrobora com o entendimento o Superior Tribunal de Justica -
STJ, REsp 289181/MG.
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A multa aplicada pela Lei 8.212/91, na redacdo introduzida pela Lei
11.941/2009, estabelece a distingdao entre multa de mora (art. 35) e a multa de oficio (art. 35-
A). Suas aplicagdes devem seguir formas distintas, aplicando-se para a multa de mora o art. 61
da Lei 9.430/96, e para a multa de oficio o art. 44 da Lei 9.430/96. Este entendimento, também,
¢ corroborado pelo Superior Tribunal de Justiga — STJ no Processo - AGRESP 200601560547.

A multa de mora, art. 35 da Lei 8.212/91, deve ser aplicada para pagamento
fora do prazo previsto na legislacdo e serd calculada a taxa de trinta e trés centésimos por cento
por dia de atraso limitada a 20% (vinte por cento), nos termos do art. 61 da Lei 9.430/96.

A multa de oficio, art. 35-A da Lei 8.212/91, deve ser aplicada nos termos do
art. 44 da Lei 9.430/96 (I - 75% sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou contribui¢do nos
casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de declaracao
inexata; II - 50%, exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal). O lancamento de
oficio esta previsto no art. 149 do CTN:

Outrossim, o Supremo Tribunal Federal — STF fixou entendimento no sentido
de que as cominagdes impostas por meio de langamento de oficio decorrem do fato de omissao
na declaracao e recolhimento intempestivos da contribui¢ao, nos termos do Processo -RE-AgR
241087. O julgado ¢ acompanhado pelo STJ, REsp 330519/RS, e Tribunais Federais - TRF-3*
Regido, AC 94.03.010836-3/SP, e TRF-1* Regido, AC 1997.01.00.047531-2/DF; que
compreendem que deve ser efetuado o langamento de oficio quando constatada diferenca a
menor, ou inexisténcia de pagamento, ou irregularidades na declaracdo de tributos sujeitos a
langamento por homologacao (omissdo ou inexatidao).

As alteragdes trazidas pela Lei 8.212/91 quanto a aplicagao da multa devem
ser observadas no caso objeto de andlise, buscando o disposto nos artigos 106, inciso 1L, e 112,
ambos do CTN, no sentido de se analisar e aplicar a norma que for mais benéfica ao
contribuinte.

A andlise sera realizada pela comparacdo entre os valores das multas
aplicadas por descumprimento de obrigagao principal, conforme o art. 35 da Lei 8.212, de
1991, em sua redagdo anterior a dada pela Lei 11.941, de 2009; por descumprimento de
obrigacdes acessorias, conforme §§ 4° e 52 do art. 32 da Lei 8.212, de 1991, em sua redagao
anterior a dada pela Lei 11.941, de 2009; e por multa de oficio calculada na forma do art. 35-A
da Lei 8.212, de 1991, acrescido pela Lei 11.941, de 2009.

Ante ao exposto, por se tratar de diferengas ndo declaradas em GFIP e nao
recolhidas na época propria (recolhimento intempestivo da contribuicdo), refere-se a
langamento de oficio. Assim, a multa a ser aplicada sera a do art. 35-A da Lei 8.212, de 1991,
com a redagdo dada pela Lei 11.941, de 2009, que deve ser comparada a multa do langamento,
prevalecendo a mais favordvel ao contribuinte.

Nao ha ofensa ao principio da capacidade contributiva previsto no artigo 145,
§ 1°, da Constitui¢do Federal, pois efetuado langamento fiscal na forma da lei ndo pode ser
considerado confiscatério, pois este juizo de admissibilidade ja foi feito pelo poder legislativo
quando da sua aprovacdo. Cabe a autoridade administrativa aplicar as determinacgdes legais e
zelar pelo cumprimento da obrigacao tributaria, respeitando o principio da legalidade.

O crédito tributario encontra-se revestido das formalidades legais do art. 142
e § unico, e arts. 97 e 114, todos do CTN, com periodo apurado, discriminacao dos fatos
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geradores por intermédio do Relatério Fiscal - REFISC; com Discriminativo do Débito - DD;
as Instrugdes para o Contribuinte — IPC; os Fundamentos Legais do Débito — FLD; a
identificacdo do contribuinte, identificagdo do Auditor Fiscal notificante; e demais informagdes
constantes dos autos, consoante artigo 33 da Lei n® 8.212/91.

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto em dar provimento parcial ao recurso para aplicar a multa
prevista no art. 35-A da Lei 8.212/1991, com a redagdo dada pela Lei 11.941/2009, que deve
ser comparada a multa do lancamento fiscal, prevalecendo a mais favoravel ao contribuinte.

(Assinado digitalmente)

Helton Carlos Praia de Lima
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